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b) for surpreendido dando ou recebendo qualquer forma de auxílio para a 
execução de prova e/ou etapa;
c) for surpreendido portando anotações;
d) utilizar-se de lápis, borracha, livros, dicionários, meios, notas e /ou im-
pressos e quaisquer objetos que não forem expressamente permitidos em 
edital, bem como se comunicar com outro candidato;
e) for surpreendido com qualquer recipiente ou embalagem, tais como: 
garrafa de água, suco, refrigerante, embalagem de alimentos (biscoitos, 
barras de cereais, chocolates, balas, etc), que não seja fabricado com ma-
terial transparente. os alimentos devem ser acondicionados em saco de 
plástico transparente; ou porta objetos de plástico transparente, que de-
verá ser providenciado pelo candidato;
f) for surpreendido portando máquina fotográfica, telefone celular, relógio 
de qualquer espécie, gravador, bip, receptor, pager, notebook, tablets ele-
trônicos, walkman, aparelho portátil de armazenamento e de reprodução 
de músicas, vídeos e outros arquivos digitais, agenda eletrônica, palmtop, 
régua de cálculo, máquina de calcular e/ou equipamento similar;
g) faltar com o devido respeito e cortesia para com qualquer um dos fiscais, 
examinadores, auxiliares, instrutores, autoridades ou outros candidatos;
h) fizer anotação de informações relativas às suas respostas ou à sua iden-
tificação no comprovante de inscrição e/ou em qualquer outro meio;
i) for surpreendido portando e/ou utilizando aparelhos eletrônicos e/ou ou-
tros objetos, tais como os listados nos subitens 10.10 e 10.11 deste edital;
j) recusar-se a entregar o cartão resposta ou a folha de redação do Exa-
me de Habilidades e conhecimentos e demais materiais relacionados às 
provas e/ou etapas ao término do tempo regulamentar;
k) afastar-se do local das provas e/ou de realização das etapas, a qualquer tem-
po, sem o acompanhamento de fiscal ou membro da coordenação do CETAP;
l) ausentar-se do local das provas, a qualquer tempo, portando o cartão 
resposta ou a folha de redação do Exame de Habilidades e conhecimen-
tos, bem como portando o caderno de provas antes do horário permitido 
para que o candidato possa levá-lo;
m) não permitir a coleta de sua assinatura, de sua impressão digital, sua 
fotografia ou outros mecanismos de identificação de candidatos a serem 
utilizados pelo cEtaP;
n) descumprir as instruções contidas no caderno de provas, no cartão 
resposta e na folha de redação, bem como nos editais de convocações e 
demais instruções de regulamentação das provas e etapas;
o) se recusar a transcrever para o cartão resposta a frase-mestra apresen-
tada durante a aplicação da prova objetiva para posterior exame grafológico;
p) se recusar ao registro fotográfico realizado pelo CETAP, se for o caso, 
para confirmação da presença e da identidade quando da realização das 
provas e/ou etapas;
q) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em 
comportamento indevido;
r) tenha qualquer objeto, tais como aparelho celular, aparelhos eletrôni-
cos ou relógio de qualquer espécie, que venha a emitir ruídos, mesmo 
que devidamente acondicionado no envelope de guarda de pertences e/ou 
conforme as orientações deste Edital, durante a realização das provas; ou
s) descumprir este edital e/ou outros que vierem a ser publicados.
9.9 o candidato que, constatado por qualquer meio, tenha se utilizado de 
procedimento ilícito, terá sua prova e/ou etapa anulada e será imediata-
mente eliminado do concurso.
9.10 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para 
a aplicação das provas objetiva e discursiva e demais etapas, em virtude 
de afastamento do candidato do local de prova e/ou etapa.
9.11 o cEtaP, quando da realização das provas e etapas, poderá submeter 
os candidatos ao sistema de detecção de metal nas salas, corredores e ba-
nheiros, a fim de impedir a prática de fraude e de verificar se o candidato 
está portando material não permitido.
9.12 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do concurso, o 
CETAP poderá proceder a coleta de registro fotográfico de todos os candi-
datos, de forma individual ou coletiva, para confirmação da presença e da 
identidade quando da realização das provas e das etapas.
10 das iNstrUÇÕes Para aPLicaÇÃo da ProVa oBJetiVa e da 
ProVa discUrsiVa
10.1 a prova objetiva e a prova discursiva terão a duração de 4h30 (qua-
tro horas e trinta minutos) e serão aplicadas na data provável de 24 de 
outubro de 2021.
10.2 os locais, datas e horários de aplicação da prova objetiva e da prova 
discursiva serão divulgados no endereço eletrônico http://www.cetapnet.
com.br, na data provável de 28 de setembro de 2021.
10.3 O candidato deverá transcrever, com caneta esferográfica de tinta 
preta, fabricada com material transparente, as respostas da prova objeti-
va para o cartão resposta e da prova discursiva para a folha de redação, 
que serão os únicos documentos válidos para a correção das provas. o 
preenchimento do cartão resposta e da folha de redação será de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com 
as instruções específicas contidas neste edital, no caderno de questões, no 
cartão resposta e na folha de redação. Em hipótese alguma haverá subs-
tituição do cartão resposta e da folha de redação por erro do candidato.
10.3.1 o candidato é responsável pela devolução do seu cartão resposta e 
da folha de redação devidamente preenchidos ao final da prova. Em hipó-
tese alguma o candidato poderá sair da sala de aplicação da prova com o 
cartão resposta ou a folha de redação, sob pena de eliminação do certame.
10.3.2 o preenchimento do cartão resposta e da folha de redação deverá 
ser feito dentro do prazo de duração estipulado no subitem 10.1.
10.4 serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos 
do preenchimento indevido do cartão resposta ou da folha de redação. 
serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em desacordo 
com este edital e/ou com o cartão resposta, tais como: marcação rasura-
da ou emendada, campo de marcação não preenchido integralmente e/ou 
mais de uma marcação por questão.

10.5 o candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qual-
quer modo, danificar o seu cartão resposta ou folha de redação, sob pena 
de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização da 
leitura eletrônica do documento.
10.6 Não será permitido que as marcações no cartão resposta sejam feitas por 
outras pessoas, salvo em caso de candidato que tiver sua solicitação de aten-
dimento especial deferida conforme item 8 do presente edital. Nesse caso, o 
candidato será acompanhado por um fiscal do CETAP, devidamente treinado.
10.7 Não serão fornecidas, por telefone, fax e/ou e-mail, informações a 
respeito de data, local e horário de aplicação das provas. o candidato de-
verá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem publica-
dos na internet, no sítio eletrônico https://www.cetapnet.com.br.
10.8 o candidato deverá comparecer ao local designado para a realização 
das provas com antecedência mínima de 1 (uma) hora do horário fixado 
para o seu início, munido de caneta esferográfica de tinta preta, fabricada 
com material transparente, de comprovante de inscrição e de documento 
de identidade original conforme previsto no subitem 9.4 do presente edital. 
Não será permitido em hipótese alguma o uso de lápis, lapiseira/grafite e/
ou borracha durante a realização das provas.
10.8.1 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das 
provas após o horário fixado para o seu início.
10.9 o candidato que se retirar da sala de aplicação de prova não poderá retornar 
a ela, em hipótese alguma, exceto se sua saída for acompanhada, durante todo o 
tempo de ausência, de fiscal ou de membro da coordenação do CETAP.
10.10 Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação 
entre os candidatos nem a utilização de máquinas calculadoras e/ou simi-
lares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro 
material de consulta.
10.11 No dia de realização das provas, não será permitido o ingresso de 
candidato portando armas ou aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, 
relógio de qualquer espécie, walkman, aparelho portátil de armazenamen-
to e de reprodução de músicas, vídeos e outros arquivos digitais, agenda 
eletrônica, notebook, tablets eletrônicos, palmtop, receptor, gravador, en-
tre outros). caso o candidato leve algum aparelho eletrônico, este deverá 
permanecer desligado e, se possível, com a bateria retirada durante todo o 
período de prova, devendo, ainda, ser acondicionado em embalagem for-
necida pelo cEtaP. o descumprimento do disposto neste subitem implicará 
a eliminação do candidato, constituindo tentativa de fraude.
10.11.1 Não será permitida, durante a realização das provas, a utilização 
de aparelho auditivo, salvo o candidato que teve seu uso autorizado em 
conformidade com o subitem 8.5 deste edital.
10.12 o cEtaP recomenda que o candidato não leve, no dia de realização 
das provas, objeto algum citado nos subitens 10.10 e 10.11 deste edital. o 
funcionamento de qualquer tipo de aparelho eletrônico durante a realiza-
ção das provas implicará a eliminação automática do candidato.
10.13 Não será admitido, durante a realização das provas, o uso de boné, lenço, 
chapéu, gorro ou qualquer outro acessório que cubra as orelhas do candidato.
10.14 o cEtaP não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos 
ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a aplicação das provas, 
nem por danos a eles causados.
10.15 o controle de horário de duração da prova será efetuado conforme 
critério definido pelo CETAP e divulgado no início da realização da etapa.
10.16 O candidato somente poderá retirar-se definitivamente da sala de 
aplicação da prova após 2 (duas) horas de seu início e não poderá levar o 
caderno de prova.
10.17 o candidato somente poderá retirar-se do local de aplicação da pro-
va, levando o caderno de prova, faltando 30 (trinta) minutos para o final 
do tempo destinado à realização da prova objetiva e da prova discursiva.
10.18 a inobservância dos subitens 10.16 e 10.17 deste edital acarretará 
a não correção da prova e, consequentemente, a eliminação do candidato 
no concurso público.
10.19 se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatís-
tico, visual, grafológico e/ou por meio de investigação policial, ter o candi-
dato utilizado de processo ilícito, sua prova será anulada e ele será auto-
maticamente eliminado do concurso público.
10.20 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto 
para a aplicação da prova em razão do afastamento de candidato da sala 
de prova.
10.21 No dia de aplicação das provas, não serão fornecidas, por qualquer 
membro da equipe de aplicação da prova e/ou pelas autoridades presen-
tes, informações referentes ao conteúdo da prova e/ou aos critérios de 
avaliação e de classificação.
10.22 No dia de realização da prova objetiva e da prova discursiva, para 
abertura do envelope contendo as provas, o fiscal de cada sala chamará 
3 (três) candidatos para atestarem o lacre dos referidos envelopes, bem 
como ao final da prova, os 3 (três) últimos candidatos só poderão deixar a 
sala após entregarem seus cartões resposta e folhas de redação, e assina-
rem o termo de fechamento da ata de sala.
10.22.1 os 3 (três) últimos candidatos de cada sala de provas só pode-
rão sair juntos. caso algum destes candidatos insista em sair do local de 
aplicação antes de autorizado pelo fiscal de sala, será lavrado Termo de 
ocorrência, assinado pelo candidato e testemunhado pelos 2 (dois) outros 
candidatos, pelo fiscal de sala e pelo coordenador do local de provas.
11 da 1ª etaPa – eXaMe de HaBiLidades e coNHeciMeNtos
11.1 a 1ª Etapa – Exame de Habilidades e conhecimentos, de caráter 
eliminatório e classificatório, será composta por prova objetiva com 50 
(cinquenta) questões de múltipla escolha, com 4 (quatro) alternativas em 
cada questão, para escolha de 1 (uma) única resposta correta, com valor 
igual a 1,0 (um ponto) por questão, e pontuação total variando entre o 
mínimo de 0,00 (zero) ponto e o máximo de 50,00 (cinquenta) pontos, de 
acordo com os conteúdos programáticos definidos no Anexo I e o número 
de questões definidos a seguir: 10 (dez) questões de Língua Portuguesa; 


